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ATO LEGISI=ATIVO NO 015. DE 07 DE MAIO

cÂmnRA MUNlctpAL DE rnenpuÃ
EsrADo or sÃo pAuro

CNPJ: 51.840.õ69/0001-04

DE 2026.-

"Dispõe sobre o novo Horário de expediente da câmara Municipal,'.

A Mesa Diretora da Câmara do Município e Comarca de Tabapuä,
Estado de são Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais e regimentais,

RESOLVE:

s a ran ti r o 
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3 "f iiå:li: : :: : "ïf::'io I ï" l:':î',ii"::' :fl'""å'å, J:""i
eliminando barreiras de horário para o trabarhador comum;

serviçopúbricoet""::il"#åi:,:ff :i::j::n,:;rffi"îi:'::""Jo"JjäH';jå"i:
o horário de almoço;

administrativa;:",iïffåi:rï"j:ïfi ,ä:ff :'ir",ååtrï:-iî1iï',:'::
público, conferindo-lhe maior celeridade e eficácia;

atendimentotem::äi::J1"o3T"nå"irï'åiÍ:""y:""Tfi lår1ïJ:î:""ï:;r::
da sociedade;

RESOLVE:

Artigo lo - Fica fixado a partir de 1110512026, o novo horário de
expediente da Câmara Municipal de Tabapuä - SP, ficando da seguinte forma:

Das g:00h às 16:00h - com Atendimento presencial

fechamento para almoço;
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Av. DR. ¡osÉ oo VALLE PERE¡RA, 982 - cEp: 158g0-ogg - tnnnpuÃ-sp - FoNE: (tz) 8562-t z7g - g
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cÂmnnA MUNIcIPAL DE TABAPUÃ
EsrADo or sÃo PAUto

GNPJ: 51 .840.569/0001 -04

Artigo 20 - Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário-

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 07 de maio de
2026.-

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

MARCOS DOM¡NGUES
Vice Presidente

ALB DE LIMA
S r¡o

Registrado e publicado nesfa tiva, na data supra.-

Respo pe iente de Secretaria
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